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UNIDOS BARA CONTINUAR O TRABALHO

PL Nº R23 12026, FRANCISCO SANTOS - PI, 06 DE MARÇO DE 2026

A ordem do dia da sessão de hoje Ty 03/2096 Dispõe sobre as diretrizes para ações de promoção de dignidade
Sessão da Câmara Municipal de Francisco Santos-P! menstrual nas escolas municipais, de conscientização e

eo : informação sobre a menstruação, fornecimento de absorventes

T ese da Câmara É higiênicos, nos moldes do Programa Federal de DignidadeMenstrual, e dá outras providências.

Art. 1º — Fica instituído, no âmbito do município de Francisco Santos-P!I, o “Programa Dignidade Menstrual nas
Escolas” de caráter educativo, com a finalidade de conscientizar a população adolescente sobre os benefícios
do Programa Federal de Dignidade Menstrual, viabilizado pelo governo através do Sistema Unificado de Saúde,
promover a saúde menstrual e educar sobre o processo de menstruação, suas consequências e os métodos
para contenção do fluxo menstrual, como absorventes, absorvente interno e coletor menstrual;

Art. 2º - Este projeto abrangerá todas as escolas públicas do território municipal, promovendo ações educativas
sobre o ciclo menstrual, higiene íntima, métodos de cuidado menstrual sustentáveis e cadastro no Programa
de Dignidade Menstrual via “Meu SUS Digital”;

Art. 3º — O Programa de que trata esta lei será desenvolvido no âmbito da Secretaria Municipal de Juventude,
aliada às Secretarias Municipais de Saúde, Educação e Assistência Social, com base nas seguintes medidas,
sem prejuizo de outras:

| — A promoção de campanhas educativas permanentes para a difusão de informações, visando a diminuição
da pobreza menstrual no âmbito escolar municipal e mitigar a evasão escolar por motivações menstruais, bem
como, combater qualquer tipo de constrangimento ou estigma em relação às questões de saúde íntima
feminina;

Il — A promoção formativa e transversal do tema, por meio de palestras, capacitações e/ou demais encontros
formativos difusos dos profissionais de saúde, educação e dos demais agentes que atuam na promoção,
proteção e defesa dos direitos da criança e do adolescente para o desenvolvimento das competências
necessárias voltadas à consecução dos objetivos desta lei;

Ill — Direcionamento de atividades, como palestras, rodas de conversa, distribuição de material informativo
integrando informações sobre o Meu SUS Digital e o como obter acesso ao Programa de Dignidade Menstrual
para conseguir absorventes gratuitos para o público alvo do programa, principalmente os mais vulneráveis;

IV — Monitoramento de possíveis casos para avaliação e cuidado, promovendo a interdisciplinaridade entre os
profissionais que irão atuar no segmento;

V — Manutenção e disponibilização de produtos menstruais, bem como espaços adequados para a troca e
descarte adequado, visando a dignidade e higiene daqueles que menstruam.
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VI — Integrar os pais e responsáveis no diálogo acerca da Dignidade Menstrual, visando a orientação sobre o
tema, de modo a evitar a adultização, constrangimentos, e/ou qualquer outro tipo de violação ao
desenvolvimento e sigilo da vida íntima das jovens.

VII — Incentivar o conhecimento e divulgação do Programa de Promoção e Proteção da Saúde e da Dignidade
Menstrual do Governo Federal, articulando de maneira intersetorial a facilitação do acesso aos produtos
atinentes ao ciclo menstrual disponibilizados pelo Sistema Único de Saúde, por meio do Programa Farmácia
Popular do Brasil.

Art. 4º - A Dignidade Menstrual promove equidade de gênero, justiça social e garantia de direitos para meninas,
mulheres e todas as pessoas que menstruam, visando enfrentar os estigmas associados à menstruação, e
desconstruir tabus, mitos e desinformações sobre o funcionamento do ciclo menstrual ao longo da vida, da
menarca (primeira menstruação) à menopausa.

Art. 5º — Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE FRANCISCO SANTOS-PI, em 06 de março de 2026.
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